
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº. 69, DE 02 DE OUTUBRO DE 20_23 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o Artigo 18, 
inciso I, alínea d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS; 

RESOLVE: 

Art. l°. Nomear RAFAELA SOUSA SANTOS, para o cargo de CHEFE DE GABINETE 
PARLAMENTAR - DAS - 6, do quadro de Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Nova 
Andradina, previsto na Lei Complementar 135, de 04 de janeiro de 2012. 

Art. 2°. O Departamento de Recursos Humanos averbará a nomeação da servidora constantes 
nesta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

LEANDRO FERREIRA 
LUIZ 

Gabinete da Presidência, 02 de Outubro de 2023. 
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LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA N'. 69, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o Artigo 18. 
inciso 1, alínea d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear RAFAELA SOUSA SANTOS, para o cargo de CHEFE .DE GABINETE 
PARLAMENTAR - DAS -6, do quadro de Servidores Comissionados da Câmara Municipal de Nova 
Andradina, previsto na Lei Complementar 135, de 04 de janeiro de2012. 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a nomeação da servidoni constantes 
nesta Portaria cm sua ficha funcional. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 02 de Outubro de 2023. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA N•. 70 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023 

PRESrDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe s."io conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. r. Conceder licença para exercício de atividade política, nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 04212002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO, referente ao dia 02 de 

Outnbro de 2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 02 dias de Outnbro de 2023. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 7612023 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Alldràdina FUNSAU-NA, alravés de sua Pregoeira, no uso das atnbuições legai~ 
torna público aos interessados que está ratificando através deste ADENDO, o Termo de Referência constante em anexo ao 
Edital do Pregão Presencial nº 8612023, Processo rf' 13712023. Objeto: Aquisição de quatro focos cirúrgico e uma mesa 
cirúrgica eletro hidráulica para atender ao Hospital Regional de Nova Andradina através do Convênio nº_ 0312023 finnado com 
o Municipio de Nova Andradina/MS por meio da Secretaria Mun~ipal de Saúde, uma vez que houve erro de digitação no 
momenlo da transcrição, conforme segue: 
Onde lê--se: Equipamento deve suportar pacientes de 450 kg ou mais em movimento. 
Leia-se: Equipamento deve suportar pacientes de 150 kg ou mais em movimento. 
Mantenha-se inallerada a data de abertura. 
Ratifieam·se os demais nens do Edital e Termo de Referência. 
Nova Andradin~JMS, 29 de setembro de 2023. 
Cintia Rodrigues de Almeida 
Pregoeira 


